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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

LEI Nº  2.146 DE 01 DE ABRIL DE 2019.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao or-
çamento vigente, do Fundo Municipal de Saúde, até o limite que
cita.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO
PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à aber-
tura de Crédito Adicional Suplementar, por meio de Decreto, até o
valor de R$ 1.815.600,00 (um milhão, oitocentos e quinze um mil e
seiscentos), ao orçamento vigente, na forma do Anexo II.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adici-
onal de que trata o Art. 1º desta Lei, serão provenientes de superávit
financeiro na Fonte 04 (Recursos da Saúde), conforme demonstrado
no Anexo I, em conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso I da Lei nº
4.320/64.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em 01 de abril de 2019.

                              GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

           Alexandre Quintella Gama
       Procurador Geral do Município

            Rafaella Teixeira Rampini
                                  Secretária Municipal de Saúde

ANEXO A LEI Nº 2.146 DE 01 DE ABRIL DE 2019.

ANEXO I
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BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2018

Conta Vinculada: Fonte 04 – Recursos da Saúde

ANEXO A LEI Nº 2.146 DE 01 DE ABRIL DE 2019.

DECRETO Nº 2.944 DE 01 DE ABRIL DE 2019.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.815.600,00 (um milhão, oitocentos e quinze mil e seiscentos
Reais), ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em
conformidade com a Lei nº 2.146 de 01 de Abril de 2019,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, por meio de Decreto, no valor de R$1.815.600,00 (um milhão,
oitocentos e quinze mil e seiscentos Reais), ao orçamento vigente, na forma do anexo.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o Art. 1º desta Lei, serão provenien-
tes de superávit financeiro na Fonte 04 (Recursos da Saúde), conforme demonstrado no Anexo I, em conformidade com
o Art. 43, § 1º, Inciso I da Lei nº 4.320/64.
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Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 01 de abril de 2019.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
          Prefeito

    Alexandre Quintella Gama
                                                                           Procurador Geral do Município

                                                                                 Rafaella Teixeira Rampini
                                                                            Secretária Municipal de Saúde

ANEXO AO DECRETO Nº 2.944 DE 01 DE ABRIL DE 2019.

ANEXO I

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2018

Conta Vinculada: Fonte 04 – Recursos da Saúde

ANEXO AO DECRETO Nº 2.944 DE 01 DE ABRIL DE 2019.



PORTARIA Nº 108 DE 29 DE MARÇO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos
termos do procedimento administrativo nº 02541/2019,

R E S O L V E

Exonerar, a pedido, o servidor MARCOS PAULO BRANCO DE SOUZA, matricula 3.279, do Cargo de Provimento
Efetivo de Médico de Família, com validade a contar de 24/03/2019.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 29 de março de 2019.

         GILBERTO MARTINS ESTEVES
     Prefeito

PORTARIA Nº 109 DE 01 DE ABRIL DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E

Autorizar, em caráter excepcional, o servidor VALDECI SANTOS DE OLIVEIRA matricula 2.542, portador da CNH
05852675485, a conduzir a viatura desta Municipalidade, abaixo mencionada:

VW/Saveiro – placa KWF 9437

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 01 de abril de 2019.

          GILBERTO MARTINS ESTEVES
       Prefeito

CORRIGENDA

Por tersaídocom erromaterial nas publicações das Edições denºs1583 e 1586, em25 e 29 de março de 2019,
respectivamente,nas páginas01 e 02.

LEI Nº 2.145 DE 22 DE MARÇO DE 2019
Onde se lê:GABINETE DA PRESIDENCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO,

...
Leia-se: GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO,...

PORTARIA Nº 102 DE 29 DE MARÇO DE 2019.
Onde se lê`: EMERSON SUQUEIRA DE ARAUJO
Leia-se: EMERSON SIQUEIRA DE ARAUJO

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 29demarço de 2019.

     FELIPE MACHADO CAIRO BALTAZAR
            Chefe de Gabinete

Atos da Administração
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 4107
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INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 0636/2019; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO
PRETO e a empresa CER – CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO LTDA; OBJETO: Constitui objeto deste
contrato, aquisição de serviços para realização de exames de ULTRASSONOGRAFIA, DOPPLER, ECODOPPLER,
BIOPSIAS, ECOCARDIOGRAMA, USG, DENSITOMETRIA E HISTEROSSALPINGOGRAFIA para atendimento da Se-
cretaria Municipal de Saúde, para fornecimento pela DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/18, ao
Município de São Jose do Vale do Rio Preto. VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, após a assinatura do presente
contrato, iniciando-se em 25 de fevereiro de 2019 e findando-se em 24 de agosto de 2019. VALOR R$30.885,00 (trinta mil
e oitocentos e oitenta e cinco reais). As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das Reserva da
Dotação Orçamentária de nº 571/2018 e Elementos: nº 3.3.90.39.00.00.00.00.0004 - Manutenção da atividade da Secretaria
de Saúde – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. DATA DE ASSINATURA: 25 de fevereiro de 2019.

São José do Vale do Rio Preto, em 25 de março de 2019.

ANA LÚCIA MEDEIROS
           Chefe de Divisão Contratos
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